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EM FÉ DO QUÊ, os respectivos Plenipotenciários assinam
o presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos vinte e seis dias
do mês de fevereiro de dois mil e quinze, em um original nos idiomas
português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos. (a.:)
Pelo Governo da República Argentina: Rubén Javier Ruffi; Pelo
Governo da República Federativa do Brasil: Maria da Graça Nunes
Carrion; Pelo Governo da República do Paraguai: Bernardino Hugo
Saguier Caballero; Pelo Governo da República Oriental do Uruguai:
Juan Alejandro Mernies Falcone.

ANEXO

MERCOSUL/CCM/DIR Nº 01/12

ADEQUAÇÃO DE REQUISITOS ESPECÍFICOS DE ORIGEM

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo
de Ouro Preto, a Decisão Nº 01/09 do Conselho do Mercado Comum,
as Resoluções Nº 05/11 e 35/11 do Grupo Mercado Comum e a
Diretriz Nº 41/11 da Comissão de Comércio do MERCOSUL.

CONSIDERANDO:

Que o Regime de Origem MERCOSUL faculta à Comissão
de Comércio do MERCOSUL modificar tal Regime por meio de
Diretrizes.

Que é necessário adequar os requisitos específicos de origem
do Regime de Origem do MERCOSUL às modificações na
Nomenclatura Comum do MERCOSUL.

Que a Diretriz CCM Nº 41/11 ajustou os requisitos
específicos de origem à Nomenclatura Comum do MERCOSUL
aprovada pela Resolução GMC Nº 05/11.

A COMISSÃO DE COMÉRCIO DO MERCOSUL
APROVA A SEGUINTE DIRETRIZ:

Art. 1º - Modifica-se o Apêndice I da Decisão CMC Nº
01/09 e o Anexo da Diretriz CCM Nº 41/11, em suas versões em
espanhol e português, conforme consta no Anexo que faz parte da
presente Diretriz.

Art. 2º - Solicitar aos Estados Partes que instruam suas
respectivas Representações junto à Associação Latino-Americana de
Integração (ALADI), a protocolizar a presente Diretriz no marco do
Acordo de Complementação Econômica Nº 18, nos termos
estabelecidos na Resolução GMC Nº 43/03.

Art. 3º - Esta Diretriz deverá ser incorporada ao ordenamento
jurídico dos Estados Partes antes de 31/X/2012.

CXXV CCM - Montevidéu, 07/III/12.

ANEXO

Incorporar à lista:

. NCM 2012 REQUISITO DE ORIGEM

. 2008.70.20 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agre-
gado regional

DECRETO Nº 9.459, DE 6 DE AGOSTO DE 2018

Altera o Decreto nº 9.360, de 7 de maio de 2018, que aprova as Estruturas Regimentais e os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Justiça e
do Ministério Extraordinário da Segurança Pública.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Anexo IV ao Decreto nº 9.360, de 7 de maio de 2018, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo a este Decreto.

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Anexo III ao Decreto nº 9.360, de 2018:

I - item 4 da alínea "e" do inciso I do caput do art. 2º; e

II - art. 9º-B.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de agosto de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior
Raul jungmann

ANEXO
(Anexo IV ao Decreto no 9.360, de 7 de maio de 2018)

"a) ...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

. S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE

. 1 Secretário-Executivo Adjunto DAS 101.6

. 1 Diretor de Programa DAS 101.5

. 4 Assessor DAS 102.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço 2 Chefe DAS 101.1

.

. Coordenação-Geral de Monitoramento de Repasse aos Estados 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1 Subsecretário DAS 101.5

.

........................................................................................

. DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Infraestrutura e Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação-Geral de Desenvolvimento de Sistemas 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico DAS 101.5

......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................." (NR)

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
DECRETO DE 6 DE AGOSTO DE 2018

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que

lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade

de Grão-Mestre da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, resolve

ADMITIR,

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no grau de Grã-Cruz,
KIM HOJLUND CHRISTENSEN, Embaixador Extraordinário e
Plenipotenciário do Reino da Dinamarca.

Brasília, 6 de agosto de 2018; 197º da Independência e
130º da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho

DECRETO DE 6 DE AGOSTO DE 2018

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da

atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da

Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem de Rio

Branco, resolve
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